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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA N.001/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONSTRUÇÃO DE NOVA CLÍNICA DA FAMÍLIA, BAIRRO BOA SOR-
TE. A Agente de contratação comunica aos interessados na concor-
rência supracitada, da DECISÃO proferida pelo Ilmo. Secretário Muni-
cipal de saúde, face ao recurso interposto pelas licitantes CONTATTO
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELLI EPP e VJV CONSULTO-
RIA E CONSTRUÇÃO LTDA, que decidiu pela IMPROCEDENCIA do
mesmo.

Erika Ribeiro Barbosa
Agente de contratação Id: 2565963

Município de Bom Jesus do Itabapoana

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOA-
NA-RJ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATOS Nº 151 e 152/20214-PMBJI
PROCESSO Nº 2694/2014

Torno público que o Município de Bom Jesus do Itabapoana, em 20 de
setembro de 2023, assinou, nos termos da Lei nº 8.666/93, o 4º (quar-
to) termo aditivo aos contratos em epígrafe com as empresas O P TA R
ENGENHARIA EIRELI ME (Contrato 152/2014) e T. G. MOTA CAL-
CETARIA E MARCENARIA LTDA ME (Contrato 151/2014), atendendo
aos limites prescritos pelo § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, em
24,51% (R$355.249,50) e 24,87% (R$506.209,33), respectivamente.

Bom Jesus do Itabapoana-RJ, 10 de maio de 2024.

Paulo Sergio Travassos do Carmo Cyrillo
Prefeito Municipal Id: 2565975

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE ALTERAÇÃO

No Edital de Licitação nº 123/2023 - Pregão Eletrônico - publicado
originalmente no DOE/RJ, na PARTE IV, Edição nº 239, na página
01 do dia 28/12/2023, cujo objeto é o Contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços técnicos de informática, relati-
vos a concessão de LICENÇA DE USO DE SISTEMAS para a gestão
pública, com implantação, migração de dados, treinamento, capacita-
ção, suporte técnico e manutenção corretiva, adaptativa e evolutiva
dos sistemas a serem implantados na Prefeitura Municipal de Canta-
galo-RJ, nos Fundos Municipais de Saúde, de Assistência Social, de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e dos Direitos das
Crianças e dos Adolescentes de Cantagalo-RJ, no IPAM e na Câmara
Municipal de Cantagalo, a Prefeitura Municipal de Cantagalo torna pú-
blico que foram feitas as seguintes alterações: 01 - Ficam incluídos os
anexos I a IV constantes do item 38 do Termo de Referência; 02 -
Fica alterada a data de abertura do certame para o dia 04 de junho
de 2024, às 9 horas.

Cantagalo, 13 de maio de 2024.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro Id: 2565983

Município de Japeri

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI
CNPJ 39.485.396.0001-40

AVISO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
CHAMAMENTO PUBLICO
CHAMAMENTO Nº: 01/SEMAPE/2023
PROCESSO: 2134/2024
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
PESCA - SEMAPE
CREDENCIAMENTO: O presente chamamento terá validade de 12
(doze) meses, de modo que, os interessados deverão se credenciar
seguindo as regras deste Edital, à partir do 10º (décimo) dia útil a con-
tar da data de sua publicação, sendo certo que a SEMAPE terá o pra-
zo de 30 (trinta) dias, a contar da data da inscrição, para divulgação
do resultado;
O B J E TO : Chamada Pública para credenciamento de maquinário agrí-
cola e produtores e produtoras rurais para adesão ao Programa de
Mecanização Agrícola do Município de Japeri.

RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especi-
ficações da referida licitação, encontra-se a disposição dos interessa-
dos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Japeri,
h t t p : / / s i a p e g o v. j a p e r i . r j . g o v. b r / p o r t a l - t r a n s p a r e n c i a / h o m e , ou, ainda, por
meio da Comissão Permanente de Licitação/CPL - SEMUG, situada a
Estrada Vereador Francisco da Costa Filho nº 1993 - Santa Inês - En-
genheiro Pedreira - Japeri - RJ, no horário de 09:00 às 16:00 horas,
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados com a permuta
de uma resma de papel A4. O requerimento será feito mediante pre-

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI
CNPJ 39.485.396.0001-40

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 010/SEMUS/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
UASG: 928417
PROCESSO: 3098/2023
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE
REALIZAÇÃO: 04/06/2024
HORA: 11:00 hs

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
COMPRA DE VENTILADORES MECÂNICOS (RESPIRADORES),
CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
CONSTANTES NESTE TERMO PARA ATENDER AS DEMANDAS
DESTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME CONDI-
ÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE
I N S T R U M E N TO
Comunicamos que a próxima sessão relacionada ao processo em
questão será conduzida de forma eletrônica, exclusivamente pelo Por-
tal do ComprasNet, acessível através do site “h t t p : / / w w w. c o m p r a s -
n e t . g o v. b r / ”.
Neste ambiente, estarão disponíveis o Edital e seus anexos para con-
sulta. Adicionalmente, ressaltamos que o Edital também estará aces-
sível no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas, corroborando
com os Princípios da Transparência e Publicidade, conforme rege a
Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

CAÍQUE PEREIRA RIBEIRO
Pregoeiro - CPL/SEMUS

Id: 2565938

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI
CNPJ 39.485.396.0001-40

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 0 11 / S E M U S / 2 0 2 4
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
UASG: 928417
PROCESSO: 1502/2023
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI
CNPJ 39.485.396.0001-40

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 012/SEMUS/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
UASG: 928417
PROCESSO: 2310/2023
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE
REALIZAÇÃO: 04/06/2024
HORA: 11:00 hs

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FOR-
NECIMENTO DE UNIFORMES E EPIS CONFORME SOLICITAÇÕES
DAS SUBSECRETARIAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO
BÁSICA CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNI-
CAS CONSTANTES NESTE TERMO PARA ATENDER AS DEMAN-
DAS DESTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE INSTRUMENTO.

Comunicamos que a próxima sessão relacionada ao processo em
questão será conduzida de forma eletrônica, exclusivamente pelo Por-
tal do ComprasNet, acessível através do site “h t t p : / / w w w. c o m p r a s -
n e t . g o v. b r / ”.
Neste ambiente, estarão disponíveis o Edital e seus anexos para con-
sulta. Adicionalmente, ressaltamos que o Edital também estará aces-
sível no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas, corroborando
com os Princípios da Transparência e Publicidade, conforme rege a
Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

CAÍQUE PEREIRA RIBEIRO
Pregoeiro - CPL/SEMUS

Id: 2565940

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI
CNPJ 39.485.396.0001-40

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 013/SEMUS/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO - SRP
UASG: 928417
PROCESSO: 2415/2023
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE
REALIZAÇÃO: 11 / 0 6 / 2 0 2 4
HORA: 11:00 hs

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
FRACASSADOS NO PROCESSO ANTERIOR CONFORME QUANTI-
DADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NESTE TER-
MO PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXI-
GÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO

Comunicamos que a próxima sessão relacionada ao processo em
questão será conduzida de forma eletrônica, exclusivamente pelo Por-
tal do ComprasNet, acessível através do site “h t t p : / / w w w. c o m p r a s -
n e t . g o v. b r / ”.
Neste ambiente, estarão disponíveis o Edital e seus anexos para con-
sulta. Adicionalmente, ressaltamos que o Edital também estará aces-
sível no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas, corroborando
com os Princípios da Transparência e Publicidade, conforme rege a
Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

CAÍQUE PEREIRA RIBEIRO
Pregoeiro - CPL/SEMUS

Id: 2565941

REALIZAÇÃO: 06/06/2024
HORA: 11:00 hs
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FOR-
NECIMENTO DE ITENS LISTADOS NA EMENDA PARLAMENTAR
1129468400123020 (AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO-X - PANO-
RÂMICO) CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNI-
CAS CONSTANTES NESTE TERMO PARA ATENDER AS DEMAN-
DAS DESTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NES-
TE INSTRUMENTO.

Comunicamos que a próxima sessão relacionada ao processo em
questão será conduzida de forma eletrônica, exclusivamente pelo Por-
tal do ComprasNet, acessível através do site “h t t p : / / w w w. c o m p r a s -
n e t . g o v. b r / ”.
Neste ambiente, estarão disponíveis o Edital e seus anexos para con-
sulta. Adicionalmente, ressaltamos que o Edital também estará aces-
sível no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas, corroborando
com os Princípios da Transparência e Publicidade, conforme rege a Lei
14.133 de 01 de abril de 2021.

CAÍQUE PEREIRA RIBEIRO
Pregoeiro - CPL/SEMUS

Id: 2565939

GESTÃO
DOCUMENTAL

Guarda
Digitalização
Indexação e 
Gerenciamento
Sistema 100% 
em nuvem

Qualidade 
do serviço

rjdoc@ioerj.rj.gov.br

(21) 2717-6209


		2024-05-14T02:47:50-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




